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PORTARIA N° 248/2025, DE 18 DE JULHO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DELFINÓPOLIS - MINAS GERAIS, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando a necessidade de estabelecer critérios claros e 
transparentes para o processo de escolha de Diretores das Unidades de Ensino da 
Educação Básica da Rede Pública Municipal de Delfinópolis - MG, 

RESOLVE: 

Art. 1 - Fica instituída a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Processo 
de Escolha de Diretores das Unidades de Ensino da Educação Básica da Rede Pública 
Municipal de Delfinópolis - MG. 

Art. 2°  - A Comissão de Monitoramento e Avaliação terá as seguintes atribuições: 
• 1 - Acompanhar e fiscalizar todas as etapas do Processo de Escolha, desde a 

publicação do edital até a homologação dos resultados; 
• II - Zelar pela lisura, transparência e imparcialidade do processo, garantindo o 

cumprimento das normas estabelecidas; 
• III Receber, analisar e emitir parecer sobre eventuais recursos ou denúncias 

relacionadas ao processo; 
• IV - Propor, se necessário, ajustes ou melhorias nas etapas subsequentes do 

processo, visando aprimorar a sua eficácia e legalidade. 

Art. 31  - A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta pelos 
seguintes membros: 
• 1 - Rosana Fernanda Felício Martins - Coordenador Educacional; 
• II - Mateus de Matos Braga -Auxiliar Administrativo 
• III - Giselle Ferreira de Almeida Aquino - Professor Peb li - Matemática - Distrito 

De Olhos D'água Da Canastra; 

Art. 4° - O serviço prestado pelos membros da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação é considerado de caráter essencial e voluntário, não implicando em 
qualquer tipo de remuneração, jeton ou gratificação. 

Art. 51  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Delfinópolis, 18 d'julho de 2025. 

Pedro Paulo Pinto 
PREFEITO DE DELFINÓPOLIS 


